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LEI ORDINÁRIA Nº 3.836, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019
“Altera o valor da subvenção concedida à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme.”

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

    Artigo 1º - Fica alterado o valor da subvenção social concedida, nos termos da Lei nº 3.668, de 12 de dezembro de 2017,  de R$ 2.520.000,00  (dois milhões, quinhentos 

e vinte mil reais) para R$ 8.814.000,00 (oito milhões, oitocentos e quatorze mil reais) anual, para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme, entidade filantrópica, 

inscrita no CNPJ sob nº 51.381.903/0001-09, com sede nesta cidade de Leme/SP, à Rua Ernesto Gato nº 448.

 

 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros no mês de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.                            

Leme, 08 de Outubro de 2019.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO

Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.837, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Wagner Ricardo Antunes Filho, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 5.297.000,00 (cinco milhões e duzentos e noventa e sete mil reais) para 

conceder aumento de Convênio e Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme, entidade filantrópica, inscrita no CNPJ: 51.381.903/0001-09, com sede nesta 

cidade de Leme/SP à Rua Padre Julião nº1213, nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor

6 1 310.0000 02.11.02-103020035.2.072000-3.3.50.39 4004 R$          3.199.000,00

6 1 310.0000 02.11.02-103020035.2.072000-3.3.50.43 4007 R$          2.098.000,00

Total Excesso - Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64   R$          5.297.000,00

Total    R$           5.297.000,00

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 5.297.000,00 (cinco milhões e duzentos e noventa e sete mil reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, 

conforme previsto no artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2018 / 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2019.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 08 de outubro  de 2019.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO

Prefeito do Município de Leme
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO CMDCA – INCENTIVO FISCAL N° 22/2019; CONVENEN-
TE: Município de Leme; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE LEME - APAE, OBJETO:  “Vida Saudável I”, como 
esse projeto, poderemos atingir o acesso pleno de todas as pessoas atendidas pela 
Instituição, propondo ações de participação afetiva nos diversos espaços da Escola, 
de conformidade da politica Municipal de Assistência Social, do Plano Municipal de 
Assistência Social e do Plano de Trabalho, que constitui parte integrante e indisso-
ciável deste termo,  com recursos do Fundo Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social, oriundos do CMDCA – INCENTIVO FISCAL, conforme plano de 
trabalho que constitui parte  integrante  e indissociável do termo de colaboração, 
no valor total de R$ 17.769,19(dezessete mil setecentos e sessenta e nove reais e 
dezenove centavos); VIGÊNCIA: à partir da data de sua assinatura até 20/01/2020; 
DATA  DE ASSINATURA:  04/10/2019. Leme, 08 de Outubro de 2019. WAGNER 
RICARDO ANTUNES FILHO – Prefeito Municipal de Leme.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 08 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

O Diretor da EMEB Profª Malackey Taufic de Albuquerque, no uso de suas 
atribuições legais, expede o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor Antonia 
Silverlândia Martins do Nascimento, RG n° 44.335.264-1, conforme declaração in-
dividual apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de traba-
lho pedagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicita-
da acumulação de cargos para o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULA-
ÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2019.

Guilherme Schwenger Neto
DIRETOR DE ESCOLA

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 07 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

O Diretor da EMEB Profª Malackey Taufic de Albuquerque, no uso de suas 
atribuições legais, expede o seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta muni-
cipalidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor Adélia 
Gomes Gonçalves, RG n° 25.992.025-9, conforme declaração individual apresen-
tada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do De-
creto n° 7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2019.

Guilherme Schwenger Neto
DIRETOR DE ESCOLA

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 02 DE 31 DE 
JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A DIRETORA DE ESCOLA, no uso de suas atribuições legais, expede o 
seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor MARIA 
DE LOURDES CABRERA, RG n° 21.246.692-6, conforme declaração individual 
apresentada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pe-
dagógico coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada 

acumulação de cargos para o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após 
análise da documentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de 
PROFESSOR I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e 
incisos do Decreto n° 7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULA-
ÇÃO LEGAL para o ano letivo de 2019.

DANIELA MARIA DAMETTO ALVES
DIRETORA DE ESCOLA

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 01 DE 31 DE 
JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A DIRETORA DE ESCOLA, no uso de suas atribuições legais, expede o 
seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor AGUIDA 
LIMA, RG n° 42.206.030-6, conforme declaração individual apresentada referente 
a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) 
na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação de cargos para 
o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após análise da documentação 
apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Se-
cretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do Decreto n° 
7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o 
ano letivo de 2019.

DANIELA MARIA DAMETTO ALVES
DIRETORA DE ESCOLA

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 04 DE 31 DE 
JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A DIRETORA DE ESCOLA, no uso de suas atribuições legais, expede o 
seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor DÉBORA 
CORTE PAROLA, RG n° 26.874.605-9, conforme declaração individual apresen-
tada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do De-
creto n° 7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2019.

DANIELA MARIA DAMETTO ALVES
DIRETORA DE ESCOLA

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS Nº 03 DE 31 DE 
JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Profes-
sor da Rede Municipal de Ensino de Leme

A DIRETORA DE ESCOLA, no uso de suas atribuições legais, expede o 
seguinte ATO DECISÓRIO: 

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargo desta munici-
palidade, verificou-se através de documentação apresentada pelo servidor  MÁRCIA 
REGINA MACIEL, RG n° 16.386.806-2, conforme declaração individual apresen-
tada referente a seu horário de trabalho docente e horário de trabalho pedagógico 
coletivo (HTPC) na Unidade Escolar, para o deferimento da solicitada acumulação 
de cargos para o exercício no ano de 2019. Em face ao exposto, após análise da do-
cumentação apresentada solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR 
I, nesta Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no artigo 4° e incisos do De-
creto n° 7.119, DE 07 DE Dezembro De 2018, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL 
para o ano letivo de 2019.

DANIELA MARIA DAMETTO ALVES
DIRETORA DE ESCOLA


